
 
COMUNICADO 

 

A Coordenação Nacional do Exame da Ordem Unificado comunica a 

alteração do prazo recursal contra o resultado preliminar da prova prático-

profissional do XXXIV Exame de Ordem Unificado.   

 

No item 5.3.1. do Edital de Abertura, ONDE SE LÊ: 

 

5.3.1. A teor do subitem anterior, o examinando disporá de três dias 

para a interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova prático-

profissional, das 0h do dia 18 de maio de 2022 às 23h59min do dia 20 de maio de 

2022, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

LEIA-SE: 

 

5.3.1. A teor do subitem anterior, o examinando disporá de três dias 

para a interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova prático-

profissional, das 12h do dia 18 de maio de 2022 às 12h do dia 21 de maio de 2022, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

Brasília, 17 de maio de 2022. 
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